III REUNIÃO DE TÉCNICOS DE ORÇAMENTO DAS IFES

02.06.04

UFRJ

RESUMO

Palestra do Dr. Luiz Flávio:

1. O Decreto 4992/04 está atrelado com a programação orçamentária de 2005.

A elaboração contempla  as mesmas despesas do Decreto 4992/04 (Of. Circ. Nr. 23/2004 – SPO DESPESA EMPENHADAS E PRÉ-EMPENHADAS) 

2. Conforme reunião com o MP a lógica consistirá em assegurar o nível mínimo e adequado de funcionamento dos órgãos do Poder Executivo.

3. Os valores correspondentes ao nível mínimo de funcionamento serão pactuados entre o Ministério do Planejamento e os diversos órgãos do Poder Executivo.

4. A estratégia orçamentária será de manter o valor gasto em 2003 ou no máximo proceder a correção do gasto em valores abaixo da inflação. A idéia não é fazer cortes,  mas trabalhar em conjunto com as Unidades no sentido de reduzir custos com base em experiências bem sucedidas.

5. RECEITA PRÓPRIA – Concedido limite de empenho em função da projeção da SOF a cada dois meses.

6. Metodologia da SOF para Receita Própria – a mesma do Ofício Circular 14/2003 – SPO

7. Os créditos de superávit foram atendido conforme solicitado. 

8. Nas IFES o excesso de arrecadação solicitado foi de R$ 32.064.123,00 e a oferta de cancelamento foi somente de R$ 6.378.927,00.

9. Se não houver realização da receita no valor total de R$ 500 milhões, o limite será distribuído em outros Ministérios (ATENÇÃO).  Solicita que haja DEVOLUÇÃO DOS EXCESSOS DE ARRECADAÇÃO.

10. Não há dotação de pessoal para pagamento de exercícios anteriores.

11. O Sistema está aberto para novos processos que devem ser apurados na mesma forma de 2003. No máximo até setembro seguirá ofício para SOF de pedido de crédito adicional.

12. Pagamento dos ANUENIOS restantes – autorizados junto com a folha de maio 2004

 13. SITUAÇÃO DO PSS – Aguardando posição do Min. Planejamento

14. PROFESSOR SUBSTITUTO

R$ 112, 23 milhões = dotação orçamentária para as IFES – Exercício 2004. Está sendo aguardada a publicação da Portaria conjunta MEC / MP. No mesmo teor das Portarias MEC 4098, de 30.12.2003 e Port. Conjunta 164, 04/9/2003.

15. ASSISTENCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA

Aguardar Portaria do MP ainda este ano.

Depois, as Unidades devem  solicitar crédito para SOF.

16. PROPOSTA 2005

Garantir o máximo de participação no processo de elaboração do orçamento, abrangendo:

· AVALIAÇÃO E DISCUSSÁO DA ESTIMATIVA DA RECEITA PRÓPRIA

· AVALIAÇÃO E DISCUSSÁO DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS E AUXÍLIO AO SERVIDOR

· AVALIAÇÃO E DISCUSSÁO DAS DESPESAS DE FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÁOS DO PODER EXECUTIVO

· AVALIAÇÃO E DISCUSSÁO DAS PRIORIDADES DO GOVERNO (metas da LDO)

ÓRGÃO DE PARTICIPAÇÃO NA PROPOSTA 2005

Presidência da  República

Junta de Execução Orçamentária

Ministério da Fazenda

MP

TCU

INTERNOS AO PLANEJAMENTO:

Coordenação do Processo Estratégico

Idem Executivo

Idem das Despesas com Pessoal e Benefícios ao Servidor

Idem das Despesas de Funcionamento

Idem das Prioridades de Governo

SUGESTÕES SPO

Garantir o cumprimento das determinações da LDO

Conferencia dos aspectos fundamentais de cumprimento da LDO (SOF e órgãos de todos os Poderes)

Disponibilidade para discussão sobre a LDO (treinamento antes da proposta). A divulgação de limites está prevista para 21 a 25 de junho 2004.

